
pREFErruRADo MuNrcÍplo un ¡u¡lnmi

DECRETO N'.3I .568. DE 08 DE JULHO DE 2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO IT¿IN'¡ICÍPIO DE JUNDIAI,
EsrADo DE sAo pAULo, No uso DE suAs ¡tRlsutÇÕns LEGATs
ESIEcTALMENTE AS euE LHE sÄo cour¡nrDAs IELA LEr N.969?, DE t3 DE
DEZEMBRO DE 2021, ART, 4".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE cRÉuTo ADICIoNAL SUPLEMENTAR PoR
ANULAÇ.AO NE NOTEçÃO, PARA coBERTURA DE DESPESAS coM coNTRATAÇÃo DE EMPRESA
PARA FoRNECIMENTo E INSTALAÇÄo op SISTEMA DE ALARME Nos cEcEs ¡osÉ r,enno
RAYMUNDo p rosÉ BRENNA, sc 778.963 E 778.972. sEM IMpACTo NAs METAs coNTIDAs NA LDo
E PPA,

REF. SoLIcITAÇÃo t.l¿s - UNIDADE nn crsrÃo DE ESroRTE E LAZER

DECRETA

ART. 1" - FIcA ABERTo No oRÇAMENTo Do vuNtcipto, uv cnÉono ADIcIoNAL
SUPLEMENTAN NO V¡TON OP N$ N.g87,48 (DOZE MIL NOVECENTOS E OITENTA E SETE REAIS E

eUARENTA E orro cENTAVoS) NA(s) DorAÇÃo1ors¡:

23.01.27.812.0192.2771 tr,reNUrBNCÃO E CONSERVACÃOS nOS COMPLEXOS EDUCACIONATS. C[
3.3.90.39,00 ourRos sERvtcos DE TERCETRoS - pEssoAruRÍorcR

OOOO PROPRIA

12.987,48

TOTAL....R$ 12987,48

ART. 2" - A CoBERTURA Do cRÉotro DE euE TRATA o ART. t" FAR-SE-Á coM o(s)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - ANULAÇÃo p¡Rct¡r- DA(s) SEcUINTE(s) noruçÃo1ous) Do oRÇAMENTo
VIGENTE:

23.01.27.811.0192.1080 coNsrRucÃo Do cENTRo pB excplÊNcrA Do BASoUETE
4.4.9o.sr.oo oBRAs r mstnlecÕBs

OOOO PROPRIA

R$ 12,987.48

TOTAL...,R$ t2.98't,48

R$

ART. 3" - ESTE DEcRETo ENTRA EM vlcoR NA DATA DE suA puBt.lcRçÄo.
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s.ffiå

ffi PREFEITURA

LUtZ

GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA T]NIDADE
MUNICIPTO DE JUNDTAI, AO(S) OrTO DrA(S) DO

nB ¡u¡{nl.{Í

MACHADO

MI.INICIPAL

PARIMOSCHI

DE GOVERNO E FINANÇAS

cssrÃo DA cAsA cIVIL DA pREFEITURA Do
JULHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.e

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL

N. 3l.5
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